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ESTADO 00 PIAUt 
PREFEITURA M UNIC IPAL DE DOM EXPEDITO LOP ES 

Ru• : São Jtnfo. !'15- C ENTRO. 
C EP: 64.62C..0OO - DOM EXP EDITO LOP ES - PIAUt 

CNr.J (MF) Nº: OG.553.705/0001 

C LÁUSULA DltCJJ\1A - Fica c lc ilo o FORO da C01nnrca de Picos - PI , com c}lpr,:ssa 

renllm:in de qua lquer outro. p.,ra !lerem d irimid11, quai11qucr d úvidas pcnincnlc., ao p rc5cntc contrato. 

E. por cst:u,:m j115t:u e contratndas., fim1a111 as p:u1c5 o pn::scnic instrurncnlo. cm 03 (três) vias de igual teor e 
formn. na p~nç:i d:1, lcl<tcmunhns ab:i ixo assin:11.las. 

Dom Ellpnlilo Lopn, OI de no vembro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 

Projeto de Lei n º 017, de 23 de nove mbro d e 2022. 

A ltera a redação d o inc iso V do nrt. 58 d a Lei 
M110ic ipa l nº. 004/20 15 q u e dispõe sobre o Regime 
P róp ri o de P revidê n c ia dos Servidores P úblicos 
Municipais de Hugo Napoleão para inc luir o pla n o de 
equ acio n a m ento d o dé fi c it atuaria l . 

O PR.E F E ITO D E U GO APOLE ÁO - .P.l, no u so das atribu iç ões çr u e 
lhe são con feri d as por Lei , faz saber que a Câmara Munic ipal aprovou e e u san c io n o e 
pro m u lgo a seguinte Lei : 

A.-t.1 ° O incis o V do art. 58 da L e i unicipal n º 004/2015 1>assa ·a vigorar com a 
seg uinte reda ção e planilha: 

·-•v - A contrlbulçllo mensal compulsória da P refeitura, Ctlmara, Autarquia e FundaçiJes Públicas 
do Municlpio, incidenre sobre o salário de contr/buiçllo dos servidores ativos, inclusive sobre o 
abono anual, no valor de J 4% a titulo de contribuiçllo n o rmal , bem como cor[/j;Jrmc a liquotas 
definidas no plano de equacion a m ento do déficit atuarial abaixo titu7o de con1r/Q,uiçi10 
suplementar": 

2 022 85 1% . ' ., 
2024 3046% -

A~ --2026 5 1 03% 

2028 6024% 

Art. 2 ° Fica m revog adas as alíquotas extraordinárias definidas na tabela do plano de 
equacionamento do déficit atuarial instituído pela L ei nº 005 de 21 de julho d e 2020. 

Art. 3 ° E sta Lei entra em vig or·: 

1- em r e lação ao a rtigo 1º• a p a 1·tir do primeiro dia do quarto mês subseq~enfe ao 
d e s ua public açã o; 
Avenida Petrõnio Porte la, sn - Centro - Hugo N a p o leão-PJ C N P J : 06.554 .927/0001 -50 -

CEP 64.470-000 - Fon e:(86)3299- 1 121 
-Em a il :prefe jtu rahua o@ou tlpok.comwww.h uqonapoJeElo.pi.qov.br 

CUIDANDO D A NOSSA GENT E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 

II- para os demais dispósitivos, na data de ·stia publicação, revogando as 
disposições em coritrário. 

Gabinete d o Prefeito Municipa l de Hugo N apoleã o , Estado do Pia u í, aos v inte e três dias 
d o mês d e novembro de do is mil e v inte e d o is. 

* R~istre-se. 
Pubiique-se. 
Cumpra-se. 

* Lvo/,no Ea,,,lo d r í7T 
L UCIAN O BARRET O D E CÀRVALÍ4'0 F ILHO 

P refeito Municipa l 
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A ESTADO DO PlAUf 
PREFEITURA DO MUNI C ÍPIO DE FLOR IANO 
Gubinetc do Pre feito -

DEC RETO N " 1437 DE 17 DE NOVEMHRO DE 2022 

A b re Crédito Adicio nal S u p le m e ntar ao Orçam e nto 
Program a v igente, n o va lo r de R $ 1.34 7.658.80 (u m milhão, 
trezentos e quaren ta e sete mi l, seiscentos e c inqua nta e o ito reais 
e oite nta c e ntavos). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO, E s ta do d o Pia uí, no u s o de s uas 
a tribuições legais e c om s upo rte no a n. 11 , m . da Lei n º 1122 d e 26 d e novembro d e 202 1 , 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fic a a b e rto Cré dito Suple m e nta r n o Orçam e nto-Programa v igente, n o 
monta nte de a l Suplementar ao Orçamento Programa vi g ente. no valor d e R $ 1.347 .6 58,80 (um 
milhão, trezentos e quarenta e sete mil , seiscentos e c inquanta e o ito reai s e o ite nta centa vos) 
p a ra reforço d as d o taçõe s discrimina d as no a n exo I do presente D ecreto. 

Art . 2 ° - A s d e spesa s re lacionadas no artig o ante rio r ser ão cob e rtas com 
recursos provenie ntes d e anulação parcial d as d o tações o rçam e ntá rias discr iminadas n o Anexo 
11 des te Dec reto. 

Art. 3º - R evogadas a s di s p osições e m c o ntrá ri o, este D ecreto t:ntrará e m v igor na 
data d e s ua a ss ina tu ra. 

G a bine te do Prefeito d o município d e Flo ri a no, e m 17 d e novembro d e 2 0 22. 

Antonio Reis Neto 
Prefeito do Município de F lorian o 

REG IS TRE-SE, PU B L IQU E-SE E CUMPR A -SE 

Marc o,ry A lú,;son Ferreira 
Secretário Municipal de Governo 

Nume ra d o, reg is trado e publicado o presente d ec re to, no Diá ri o Ofic ia l das 
Prefe ituras Piauie n ses, Ed ição _____ ,que c irc ul o u n o di a __ d e ___ de 2 0 22. 

U111beli11a Maria Sique ira da Silva Osório 
Agente Administrativo 


